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ORDEM DO DIA 

 
 

18ª Sessão Ordinária do ano de 2016, a realizar-se no Palácio Legislativo “Dr. 
Geraldo José Rodrigues Alckmin”, no próximo dia 23 de maio de 2016, 
segunda-feira, às 18 horas. 

 
 
 

MATÉRIA DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
 

I. Projeto de Lei n° 49/2016, do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a abertura 

de crédito adicional suplementar”. 

 

 

Pindamonhangaba, 18 de maio de 2016. 

 

 

Vereador FELIPE CÉSAR 
Presidente

Pronunciamentos Pessoais: conforme inscrição dos Senhores Vereadores no livro 

próprio. 
 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 183/16

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr (a) LUIZ ANTONIO DA SILVA responsável 
pelo imóvel situado a RUA EDUARDO DA SILVA NETO,  S/NR. BAIRRO JD MARIANA, inscrito 
no município sob a sigla SO110905004000,  para que efetue a limpeza do  imóvel e a  retirada 
dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º da Lei 
2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015. 

Gastão Jose Schmidt
Gerente de Posturas

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 184/16

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr (a) JOSE RIBEIRO DE AGUIAR NETO  
responsável pelo imóvel situado a RUA THEODORICO CAVALCANTE DE SOUZA,  S/NR. BAIRRO 
BOA VISTA, inscrito no município sob a sigla NO110705020000,  para que efetue a limpeza do  
imóvel e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 
1º da Lei 2490 de 06/11/1990, alterada pela Lei 5379 de 26/04/2012 artigo 1º item I. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, conforme 
divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015. 

Gastão Jose Schmidt
Gerente de Posturas

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 185/16

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba o Sr. (a) JOSE RIBEIRO DE AGUIAR NETO, 
responsável pelo imóvel situado a RUATHEODORICO CAVALCANTE DE SOUZA, BAIRRO BOA 
VISTA, inscrito no município sob a siglaNO110705020000,   para que efetue a CONSTRUÇÃO 
DA CALÇADA no referido imóvel no prazo de 90 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 116º da Lei 1.411 de 10/10/1974 c/c artigo 1º, Inciso III 
da Lei 3815/01.
Obs.: Artigo 118 – Se a exigência da Administração Municipal não for cumprida, os serviços de que 
trata o artigo anterior serão executados pela Prefeitura que cobrará os custos do trabalho efetuado. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

Gastão Jose Schmidt
Gerente de Posturas PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº. 083/2016 (PMP 10149/2016) 
A autoridade superior homologou, em 16/05/2016, a adjudicação do pregoeiro na licitação 
supra, que cuida de “contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
de construção por um período de 12 meses conforme solicitado pelo Departamento de 
Obras e Viação”, em favor das empresas os itens (item/vl unit em R$): Guarani Material 
para Construção Ltda: 02/1,58; Raul Rabello Neto Ltda EPP: 03/2,23; 05/0,28; 09/13,49; 
Santos Gouvêa Comercial Ltda EPP: 01/1,43; 04/1,31; 07/1,85; 14/32,00; 15/13,18; 17/1,80; 
18/2,41. Itens imprósperos: 06, 08, 10, 11, 12, 16, 19, 20. Item deserto: 13. 

PREGÃO Nº. 084/2016 (PMP 084/2016) 

A autoridade superior homologou, em 17/05/2016, a adjudicação do pregoeiro na licitação 
supra, que cuida de “contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
cobertura securitária para veículos oficiais pertencentes à frota da SEC, pelo período de 12 
meses”, em favor das empresas: Mapfre Seguros Gerais S/A, o item 03, no valor total de 
R$ 1.808,00; Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, os itens 01, 02, no valor total 
de R$ 4.272,00. 

PREGÃO Nº. 085/2016 (PMP 10151/2016) 

A autoridade superior, com base na análise técnica do Departamento de Informática, 
homologou e adjudicou, em 17/05/2016, a licitação supra que cuida de “aquisição de projetor 
(data show), impressoras multifuncional mono laser e scanner para atender as necessidades 
das Secretarias e Departamento da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”, em favor 
da empresa Suprinet Suprimentos para Informática Ltda EPP, o item 01, no valor total de R$ 
3.900,00. Itens desertos: 02, 03.

PREGÃO Nº. 098/2016 (PMP 11268/2016) 

A autoridade superior homologou, em 07/05/2016, a adjudicação do pregoeiro na licitação 
supra, que cuida de “aquisição de placas cerâmicas esmaltadas, cimento cola e rejunte a 
serem aplicadas na conclusão da obra do palco do Parque da Cidade, conforme solicitação 
do Departamento de Obras e Viação”, em favor da empresa Monteiro de Oliveira & Rocha 
Ltda ME, os itens 01, 02, 03, 06, 07, no valor total de R$ 17.944,64. Itens imprósperos: 04, 
05. 

*** LICITAÇÃO DESERTA ***

PREGÃO Nº. 036/2016 (PMP 7322/2016) 

A autoridade superior, face à manifestação do pregoeiro, considera deserta a licitação 
supra, que cuida de “contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação 
de reservatório metálico de água do tipo taça, a ser instalado no palco do Parque da Cidade 
e aquisição de reservatório de água fabricado em poliéster reforçado com fibra de vidro, 
com capacidade de 5.000 litros, conforme solicitado do Departamento de Obras e Viação”. 

*** CONTRATOS ***

PREGÃO Nº. 027/2016 (PMP 6019/2016) 

Foi firmado o contrato 066/2016, datado de 11/04/2016, para “aquisição de ferragens a 
serem utilizadas pelo Departamento de Obras e Viação e Departamento de Patrimônio 
Histórico”, no valor total de R$ 65.257,00, vigente por 12 meses. Assinam pela contratante 
e como gestores do contrato a Sra Marcia Fernandes Lima Silva e o Sr José Antonio 
Rodrigues Alves, e pela contratada, empresa HSX Comércio e Serviços EIRELI EPP, o Sr 
Thyago Telles Pereira. 
Foi firmado o contrato 067/2016, datado de 11/04/2016, para “aquisição de ferragens a 
serem utilizadas pelo Departamento de Obras e Viação”, no valor total de R$ 24.030,00, 
vigente por 12 meses. Assina pela contratante e como gestor do contrato o Sr José Antonio 
Rodrigues Alves, e pela contratada, empresa Raul Rabello Neto EPP, o Sr Raul Rabello 
Neto. 
Foi firmado o contrato 068/2016, datado de 11/04/2016, para “aquisição de ferragens a 
serem utilizadas pelo Departamento de Obras e Viação e Departamento de Patrimônio 
Histórico”, no valor total de R$ 16.813,40, vigente por 12 meses. Assinam pela contratante e 
como gestores do contrato a Sra Marcia Fernandes Lima Silva, o Sr José Antonio Rodrigues 
Alves e o Sr Francisco Norberto Silva Rocha de Moraes, e pela contratada, empresa Santo 
Gouvêa Comercial Ltda ME, o Sr João Bosco Teixeira de Gouvêa. 

PREGÃO Nº. 032/2016 (PMP 7315/2016) 

Foi firmado o contrato 113/2016, datado de 17/05/2016, para “aquisição de material de 
enfermagem para as unidades de saúde do município”, no valor total de R$ 30.900,00, 
vigente por 12 meses. Assina pela contratante e como gestora do contrato a Sra Sandra 
Maria Carneiro Tutihashi, e pela contratada, empresa Luiz C de Melo Souza Lorena EPP, o 
Sr Luiz Carlos de Melo Souza. 

PREGÃO Nº. 053/2016 (PMP 7688/2016) 

Foi firmado o contrato 103/2016, datado de 04/05/2016, para “Contratação de empresa 
especializada em desinsetização, desratização, dedetização contra animais peçonhentos 
e limpeza de caixa d’agua, para prestação de serviços nos seguintes locais: Fundo Social 
da Solidariedade, Casa dos Conselhos, CREAS, CRAS Centro, Araretama, Cidade Nova, 
Moreira César, Departamento de Turismo, Departamento de Meio Ambiente e Departamento 
de Licenciamento Ambiental e Urbanismo”, no valor total de R$ 7.021,44, vigente por 12 
meses. Assina pela contratante e como gestora do contrato a Sra Sandra Maria Carneiro 
Tutihashi, e pela contratada, empresa PJO Controle de Pragas Urbanas, Higienizadora e 
Limpa Fossa Ltda, o Sr Hnrique Bondioli de Oliveira. 

                  CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO  
                           DA COMUNIDADE NEGRA DE PINDAMONHANGABA 

 

TRAVESSA RUI BARBOSA, 37, CENTRO, PINDAMONHANGABA/SP 
CONTATOS: FONE: 12 – 3643.2223 / 3642.7447 – EMAIL: comunidadenegra@pindamonhangaba.sp.gov.br  

 

 

Pindamonhangaba, 18 de maio de 2016. 

 

 

4° Reunião Ordinária de 2016 

 

Ficam convocados todos os conselheiros municipais do Conselho Municipal de Participação e 
Desenvolvimento da Comunidade Negra de Pindamonhangaba e demais interessados para a 

4°Reunião Ordinária, a saber: 

 

 

                   •          Data: 25/05/2016 – quarta feira 

                   • Horário: 18 horas 

   • Local: Sede do Conselho – Travessa Rui Barbosa, 37 – Centro  

                   •         Pauta: 

o Leitura e aprovação de atas 
o Críticas e devolutivas relacionadas ao dia 13 de maio Cascata / Museu 
o Novas estratégias sobre Anemia Falciforme 
o Apresentação do Projeto de Capoeira- Professor Alan 
o Projetos para Novembro 
o Outros informes 

 
 

 

Observação: Reunião aberta ao público. Os Conselheiros que não puderem comparecer 
deverão enviar a justificativa ao email: comunidadenegra@pindamonhangaba.sp.gov.br  

 

                       

Antonio Rogério Lemes de Souza (Pai Rogério) 

Presidente do CMPDCN 

 

LICENÇA DA CETESB

KTE DO BRASIL IND. E COM., IMP. E EXP. DE INJEÇÃO PLÁSTICA LTDA, torna público 
que requereu na CETESB – Agência Ambiental de Taubaté a Renovação da Licença de 
Operação nº 3003816, para fabricação de artefatos de material plástico, sito à Rodovia 
Vereador Abel Fabrício Dias, nº 2620, Água Preta, Pindamonhangaba /SP.

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
PORTARIA INTERNA Nº 9.859, DE 19 DE MAIO DE 2016.
Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento no art. 32 da Lei nº 5.751, de 24 de fevereiro de 2015 e de acordo com o 
Processo Administrativo Disciplinar constituído através da Portaria Interna nº 9.836, de 11 de abril 
de 2016, Resolve Determinar o afastamento preventivo do servidor Antonio Florêncio Alves Neto, 
advogado municipal, matrícula nº 848761, lotado na Secretaria de Assuntos Jurídicos, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias contados a partir de 23 de maio de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
O servidor afastado deverá permanecer à disposição da Comissão Processante, no período acima 
designado e deverá indicar endereço, telefone e outros meios de contado suficientes para que 
possa ser encontrado.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 19 de maio de 2016.

Vito Ardito Lerário
Prefeito Municipal

Edson Macedo de Gouvêa
Secretário de Administração


